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URAF DE ODONTOLÓGICOS
TERMO DE ADESÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as PARTES, a seguir nomeadas e qualificadas, resolvem firmar o presente Termo de Adesão instituindo condições e regras conforme abaixo:

[bookmark: _Hlk188943856]ASSOCIAÇÃO ATLANTE CLUBE DE SEGUROS E DE SERVIÇOS - ACSS, doravante denominada apenas por “ACSS”, que adota o nome fantasia: ACSS - SEGUROS E SERVIÇOS, associação constituída como pessoa jurídica do direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o Nº 36.926.343/0001-29 em 27/08/1991, de duração por tempo indeterminado, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Izidio de Maria, 66 – Jd. Moreno – São Paulo – SP – CEP: 08.430-700, e;
Clique ou toque aqui para inserir o texto.Inscrito no CNPJ/CPF sob o nº Clique ou toque aqui para inserir o texto. e no CRO: Clique ou toque aqui para inserir o texto. UF - Clique ou toque aqui para inserir o texto., com sede na Cidade: Clique ou toque aqui para inserir o texto. n° Clique ou toque aqui para inserir o texto. CEP: Clique ou toque aqui para inserir o texto. Bairro: Clique ou toque aqui para inserir o texto. – Cidade: XXXX, UF:Clique ou toque aqui para inserir o texto., neste ato por seu representante legal, infra-assinado e identificado, doravante denominado URAF de Odontologia) (Unidade Representativa Autônoma Funcional de Odontologia), têm, entre si, justo e acordado o que se rege pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto. 

1.1 –  O presente contrato visa o agenciamento, oferta e indicação aos associados/usuários da ACSS dos serviços ofertados pela URAF DE ODONTOLOGIA, de modo que NÃO CONSTITUI nenhum tipo de relação de trabalho ou de emprego, de subordinação entre as partes. Os serviços objeto deste CONTRATO não serão prestados em regime de exclusividade, pelo o que as partes poderão firmar outros contratos da mesma natureza com terceiros. 
1.2 - A URAF DE ODONTOLOGIA que aceitar os termos e cláusulas aqui presentes deverá prestar serviços odontológicos (conforme a tabela de referência pactuada) aos associados usuários da ACSS, os referidos serviços deste CONTRATO. 
1.3 – Fica convencionado que a ACSS não terá qualquer ingerência, sobre os serviços prestados pela URAF DE ODONTOLOGIA aos associados usuários da ACSS, permitindo a URAF DE ODONTOLOGIA a mais completa e geral autonomia no cumprimento do atendimento odontológico, somente devendo, este, aceitar a orientação daquela, no que concernir ao cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento.
1.4 – O atendimento odontológico será destinado aos associados usuários da ACSS, que poderão diretamente marcar consulta inicial e solicitar os serviços odontológicos da URAF DE ODONTOLOGIA, dentro dos limites do seu cartão LUCK CARD DENTAL, quando houver, e somente durante a vigência deste contrato.
1.5 – O atendimento odontológico será prestado pela URAF DE ODONTOLOGIA em seu consultório ou clínica, no endereço acima mencionado em sua qualificação neste instrumento.

Cláusula Segunda – DAS OBRIGAÇÕES DA URAF DE ODONTOLOGIA.
2.1 – Para cadastro dos serviços ofertados, a URAF DE ODONTOLOGIA deverá apresentar após a assinatura do contrato, os serviços que serão ofertados para veiculação aos associados/usuários da ACSS, bem como apresentar o registro regular no Conselho dos profissionais que prestarão serviço, toda a documentação de regularidade fiscal e tributária, além da lista de empregados e trabalhadores vinculados ao prestador de serviço e a regularidade dos recolhimentos fiscais, trabalhistas e previdenciários.
2.2 - A URAF DE ODONTOLOGIA compromete-se a executar os serviços ora contratados de acordo com as boas práticas adotadas, em perfeita obediência ao que estipula este Termo de Adesão, bem como, a observar as instruções escritas de caráter operacional fornecidas pela ACSS, para efetivação dos serviços.
2.3 – A URAF DE ODONTOLOGIA empregará, na consecução do objeto aqui definido, mão-de-obra adequada e qualificada, responsabilizando-se por esta relação jurídica nos termos da legislação civil e/ou trabalhista, a que for aplicável, respondendo por todos os encargos salariais, honorários, sociais, fiscais, previdenciários, trabalhistas etc., sendo certo que a ACSS não terá vínculo de nenhuma natureza, e, a ela não gera nenhuma responsabilidade, nem solidária, e nem subsidiária. 
2.3.1 – A URAF DE ODONTOLOGIA se responsabiliza pelo pagamento de todas as despesas, tributos, impostos, taxas, contribuições e demais encargos, sem nenhuma exceção, decorrentes do exercício de sua atividade, inclusive o ISS.
2.3.2 – Em caso de judicialização de conflito em face das Partes neste contrato, a URAF DE ODONTOLOGIA compromete-se a requerer a imediata exclusão da ACSS, de processo de qualquer natureza, de forma preliminar, respondendo apenas a URAF DE ODONTOLOGIA pela judicialização do conflito.
2.3.3 - Em caso de cobrança extrajudicial de qualquer natureza em face das Partes, a URAF DE ODONTOLOGIA compromete-se a requerer a imediata exclusão da ACSS, bem como assumir o ônus de pagamento ou defesa de qualquer natureza, pelo resultado da prestação de serviços.
2.4 – Para que o atendimento seja considerado válido e apto a ser pago, a URAF DE ODONTOLOGIA exigirá do associado usuário da ACSS a apresentação de Documento de identificação oficial com foto e de sua carteirinha virtual no aplicativo para consultar junto ao sistema da ACSS o cadastro do associado e verificar se está elegível para o atendimento.
2.5 – A URAF DE ODONTOLOGIA compromete-se a comunicar à ACSS, por escrito, sobre eventuais mudanças de endereço, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a comunicação deverá ser feita por AR ou e-mail com confirmação de recebimento e leitura.
2.6 – A URAF DE ODONTOLOGIA deverá estar comprovadamente em dia com as obrigações pertinentes a sua inscrição no Conselho Regional de sua categoria profissional, Órgãos de fiscalização e Vigilância Sanitária, bem como qualquer entidade de fiscalização da legitimidade de prestação de serviço.
2.7 – A URAF DE ODONTOLOGIA é responsável e se obriga pelo pagamento de todos e quaisquer impostos, tributos, taxas ou contribuições fiscais, para fins, federais ou municipais, que direta ou indiretamente incidam sobre os serviços ora contratados, conforme legislação em vigor, sem direito a reembolso, podendo a ACSS solicitar a comprovação dos mesmos a qualquer tempo.
2.8 – A URAF DE ODONTOLOGIA compromete-se a cumprir durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes a presente prestação dos serviços odontológicos, sendo o único responsável por quaisquer ônus decorrentes de infrações a que houver dado causa.
2.9 – A URAF DE ODONTOLOGIA compromete-se a cumprir a legislação trabalhista, especialmente no que concerne à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
2.10 – A URAF DE ODONTOLOGIA é o único empregador de todo e qualquer empregado utilizado para a execução dos serviços que vierem a ser desenvolvidos por força do presente contrato, inexistindo vínculo de qualquer natureza entre estes empregados e a ACSS, nem em razão de atividade meio ou atividade fim, posto que não se caracteriza o serviço como tomador, mas sim mero agenciador. 
2.11 – A URAF DE ODONTOLOGIA não realizará o atendimento de associados usuários que estiverem na condição de INATIVO com a ACSS, que deverá verificar a situação do usuário conforme o item 2.3 desta Cláusula. Caso o atendimento ocorra a ACSS não realizará o pagamento do atendimento odontológico.
2.12 – A URAF DE ODONTOLOGIA, além dos casos decorrentes da legislação em vigor, também, será responsável:
2.12.1 – Por qualquer dano ou prejuízo, não coberto por seguro, causado à ACSS e/ou a terceiros;
2.12.2 – Pelas indenizações ou reclamações decorrentes de erros, por negligência, imprudência, imperícia ou do não cumprimento dos serviços ora contratados;
2.12.3 – Por cominações legais resultantes de infração que venha a cometer quanto ao direito de uso, pela URAF DE ODONTOLOGIA, de materiais, métodos ou processo por marcas ou patentes, respondendo neste caso pelas indenizações, honorários, taxas e comissões devidas.
2.13 – A URAF DE ODONTOLOGIA obriga-se a fornecer, por escrito, todas as informações necessárias à continuidade do tratamento dos associados usuários da ACSS por outro profissional, seja por motivo de rescisão ou término do presente contrato ou, ainda, por qualquer outro motivo superveniente, inclusive, devendo, caso solicitado pela ACSS ou pelo associado usuário, emitir laudos, apresentar exames já realizados e/ou fichas de acompanhamento, sob pena de responsabilização por sua omissão.
2.14 – A URAF DE ODONTOLOGIA deverá apresentar à ACSS, no ato de assinatura do presente contrato, todos os documentos exigidos para o cadastro junto a ACSS, sendo obrigatórios:
2.14.1 – Contrato Social ou ata de constituição;
2.14.2 – Última ata de reunião ou alteração Contratual;
2.14.3- Cartão do CNPJ Atualizado:
2.14.4- Inscrição do CCM ou ISS junto a prefeitura;
2.14.5- Comprovante de registro do seu consultório no Cadastro Nacional de Estabelecimentos e Saúde (CNES);
2.14.6- Comprovante do último pagamento do ISS;
2.14.7- Comprovante do último pagamento da taxa de Fiscalização de estabelecimento;
2.14.8- Carteira Profissional emitida pelo CRO;
2.14.9 – Certificado de inscrição de entidade junto ao CRO atualizado;
2.14.10- Alvara de vigilância sanitária atualizada;
2.14.11 – Curriculum, CPF, diploma de título de especialista do responsável técnico, cópia do CRO;
2.14.12 – Relação do corpo clinico com: (Nome completo, nº CRO, Especialidade) 
2.15 - A URAF DE ODONTOLOGIA declara conhecer e concordar com todas as normas e regulamentos estabelecidos no Manual da URAF DE ODONTOLOGIA e com a Tabela de Honorários da ACSS, obrigando-se a cumpri-los. 
2.16 – A URAF DE ODONTOLOGIA responderá, perante o consumidor, a ACSS e também a terceiros por todos e quaisquer danos ou despesas, sejam de qualquer natureza, que vierem a ser causado aos associados usuários em relação, e por decorrência dos serviços prestados.
2.16.1 – No caso de a ACSS vir a ser demandada, através de ação judicial, ou mesmo em procedimentos extrajudiciais, isolada ou conjuntamente com a URAF DE ODONTOLOGIA, em decorrência de qualquer reclamação por serviços prestados pela URAF DE ODONTOLOGIA, sejam tais reclamações pleiteando indenização de danos de qualquer natureza a URAF DE ODONTOLOGIA fica obrigada, desde já, a satisfazer, direta e integralmente, tais reclamações, sem prejuízo do ressarcimento para a ACSS, caso esta  cumpra com a obrigação, satisfazendo assim o direito de regresso em face da URAF DE ODONTOLOGIA.
2.16.2 – A URAF DE ODONTOLOGIA assume integral responsabilidade em tudo quanto diz respeito ao cumprimento das exigências legais para o desenvolvimento de suas atividades.
2.16.3 – A URAF DE ODONTOLOGIA se compromete a utilizar sempre materiais odontológicos e de consumo, como também instrumentais e de proteção pessoal de primeira linha dentro da concepção odontológica.
Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA ACSS.
3.1 – A ACSS manterá seus associados usuário informados sobre seus direitos e deveres principalmente àqueles relativos aos procedimentos odontológicos disponibilizados e aos descontos na tabela ofertados.
3.2 – A ACSS se compromete a realizar os pagamentos dos procedimentos realizados, desde que atendido os termos do presente contrato.
3.3 – A ACSS disponibilizará através dos telefones (91)3204-4555 / (91)98864-555 / e-mail: contasodontologicas@luckcard.com.br as informações necessárias à correta prestação de serviços, objeto deste contrato.
Cláusula quarta – DOS LOCAIS DE ATENDIMENTO
4.1 - A prestação destes serviços odontológicos se dará nos Consultórios/Clínicas próprias da URAF DE ODONTOLOGIA, n° Clique ou toque aqui para inserir o texto. CEP: Clique ou toque aqui para inserir o texto. Bairro - Clique ou toque aqui para inserir o texto. Cidade Belém     UF: Clique ou toque aqui para inserir o texto..
Cláusula quinta – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
5.1 – EM NENHUMA HIPOTESE, o presente contrato gerará qualquer vínculo empregatício entre a ACSS e a URAF DE ODONTOLOGIA, ou entre àquela e os empregados desta, sendo os dois estabelecimentos autônomos não havendo qualquer outro tipo de vínculo, exceto a parceria para o cumprimento do presente Termo de Adesão.
5.1.1 – Pela prestação dos serviços ajustados nesse contrato, não se estabelecerá vínculo de nenhuma natureza entre os sócios ou prepostos da URAF DE ODONTOLOGIA e a ACSS, e vice-versa, sendo cada uma das partes exclusivamente responsável por tais relações, sejam de que natureza forem.
5.2 – Caso eventualmente a ACSS seja considerada solidariamente ou subsidiariamente responsável com a URAF DE ODONTOLOGIA pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias ou por qualquer outra estabelecida em lei, fica assegurado à ACSS o direito de cobrar da URAF DE ODONTOLOGIA, a qualquer tempo, os valores efetivamente pagos, devidamente corrigidos monetariamente, exercendo, assim seu direito de regresso contra a URAF DE ODONTOLOGIA.

Cláusula Sexta – DAS INSTRUÇÕES A URAF DE ODONTOLOGIA. 
6.1 - A URAF DE ODONTOLOGIA declara ter ciência de que deverá respeitar todas as condições presentes nas instruções à URAF DE ODONTOLOGIA, anexo a este contrato e parte integrante e indissociável dele, bem como todas as alterações que porventura a ACSS vier a realizar, sujeitando-se, em caso de eventual descumprimento, à rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções legais civis e criminais que lhe possam ser impostas, inclusive indenização dos danos.
Cláusula Sétima – DO SIGILO
7.1 – A URAF DE ODONTOLOGIA obriga-se por si e seus empregados, a agir com restrita observância do sigilo profissional e do Código de Ética das respectivas funções em vigor no Brasil, concordando, ainda, em conservar durante a prestação dos serviços ora contratados, os estritos parâmetros de negócios adotados pela ACSS, que lhes serão comunicados ao longo da vigência contratual. 
7.2 – O presente contrato e toda informação, conhecimento e/ou dados, sejam eles técnicos ou não, tangíveis ou em formato eletrônico, que no curso da execução do presente contrato tenham sido ou venham a ser revelados a URAF DE ODONTOLOGIA e/ou aos seus empregados, serão considerados informações confidenciais. 
7.3 – A URAF DE ODONTOLOGIA e seus empregados deverão manter sigilo e não divulgar em nenhuma hipótese as informações confidenciais, exceto, em caso de a URAF DE ODONTOLOGIA necessitar delas para se conduzir adequadamente diante do presente contrato, o que ocorrerá somente mediante a assinatura de termos de sigilo, a critério da ACSS.
Cláusula Oitava – DOS PAGAMENTOS
8.1 – Pagamento efetivado pela ACSS. (Tabela de honorários 01 em anexo)

O pagamento é efetuado mediante a apresentação das GTOs, devidamente preenchidas com os procedimentos executados e assinadas pelo associado usuário ou seu responsável e ainda, pelo Parceiro, sob carimbo.
As GTOs deverão ser encaminhadas à ACSS para pagamento até o dia 05 do mês seguinte ao atendimento realizado, pois comprovam a realização do procedimento pelo Parceiro, e quantidade de GTOs enviadas.
Até o vigésimo dia do mês subsequente após a apresentação da fatura será creditado o valor referente aos procedimentos realizados, por meio de depósito (PIX) em conta corrente do Parceiro;
Ex.: janeiro: Atendimentos feitos nos usuários de 1 até 31
       Fevereiro: O Parceiro deve entregar a fatura até o dia 5 para ACSS.
       Fevereiro: A ACSS depois de receber a fatura do parceiro tem até o dia 20 para conferir e fazer o pagamento da mesma ao profissional.
   A falta de dados, assinatura do empregador ou de seu representante autorizado, ou ainda, incorreções no preenchimento da documentação implicará na devolução das GTOs entregues pelo Parceiro, para serem providenciados os acertos necessários.
As cobranças que estiverem em desacordo com os parâmetros estabelecidos na tabela adotada, cuja especificação ou quantidade forem consideradas anormal, ou ainda que não venham acompanhadas das autorizações prévias, senhas e justificativas necessárias, quando for o caso, serão glosadas.
As reapresentações das glosas, pela URAF DE ODONTOLOGIA, poderão ser efetuadas até, no máximo, 30 (trinta) dias após a realização da ordem bancária de crédito referente aquela produção.
Os documentos e as cobranças deverão ser entregues via sistema, nos escritórios da ACSS ou encaminhados pelos Correios.
Cláusula Nona – HONORÁRIOS PROFISSIONAIS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
9.1 - Os pagamentos dos honorários odontológicos serão feitos de acordo com o previsto na tabela da ACSS. 

9.2 - A ACSS poderá, a qualquer tempo, efetuar alterações de valores, a fim de corrigir distorções e ajustar as tabelas às variações do mercado.
9.3 - As eventuais alterações, assim como as datas de vigência delas, serão comunicadas, pela ACSS, aos Parceiros. 

Cláusula Décima – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO.
10.1 – Este contrato é celebrado para vigorar por tempo indeterminado, tendo início da vigência na data da sua assinatura.

10.2 – O presente contrato poderá ser rescindido mediante solicitação de qualquer das partes, por escrito, realizada com antecedência mínima de 30 dias.

10.3 – Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, por iniciativa de qualquer das partes, obriga-se a URAF DE ODONTOLOGIA a manter a ACSS informada dos procedimentos odontológicos realizados anteriormente ao fim do contrato para que esta possa dar prosseguimento em qualquer procedimento que venha a ser necessário, conforme a Cláusula 2.13.

Cláusula Décima Primeira – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
11.1 – A URAF DE ODONTOLOGIA obriga-se a comunicar quaisquer alterações de endereço de correspondência ou da localidade de atendimento, bem como da conta corrente bancária, através de correspondência dirigida a ACSS, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, a comunicação deverá ser feita por AR ou e-mail com confirmação de recebimento e leitura.

11.2 – A URAF DE ODONTOLOGIA compromete-se a fornecer e/ou dar acesso à auditoria odontológica da ACSS, de todos os dados relativos aos serviços realizados, sempre que solicitados por auditores nomeados pela ACSS.

11.3 – A URAF DE ODONTOLOGIA autoriza a ACSS a colocar o seu nome, endereço, telefone e sua especialização profissional na guia da Rede de Atendimento, que será por ela disponibilizada no site da ACSS / APP. Em caso de rescisão desse contrato, a URAF DE ODONTOLOGIA autoriza que seus dados fiquem até a próxima impressão do mesmo, não fazendo jus a nenhuma indenização em razão deste fato.

11.4 – É vedado a URAF DE ODONTOLOGIA ceder ou transferir a terceiros a execução dos serviços profissionais e de assistência ora contratados, e bem assim os direitos e obrigações oriundas do presente contrato.

11.5 – A ACSS não se responsabiliza de nenhuma forma, por compromissos financeiros assumidos diretamente entre o associado usuario e a URAF DE ODONTOLOGIA, o qual é expressamente proibido, sendo uma conduta vedada por este Termo de Adesão.

11.6 – Fica proibida qualquer cobrança complementar de eventos que constem na tabela de procedimentos aos associados usuários da ACSS. Em caso de descumprimento dos honorários acordados entre a ACSS e a URAF DE ODONTOLOGIA fica, a URAF DE ODONTOLOGIA, sujeito ao bloqueio de seus honorários para apuração e o ressarcimento de cobranças indevidas.

11.7 – A URAF DE ODONTOLOGIA se responsabiliza pelos serviços executados e se obriga à repetição ou correção dos mesmos, em caso de defeito na execução, sem direito a novos honorários, caso o associado usuário concorde em que a URAF DE ODONTOLOGIA o atenda. Se o associado usuário não concordar, a URAF DE ODONTOLOGIA autoriza a debitar em seus honorários o pagamento dos serviços para outra URAF DE ODONTOLOGIA que for designado pela ACSS.

Cláusula Décima Segunda – DO FORO.
12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato.

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente Termo de Adesão, em duas vias do mesmo teor e efeito, na presença de duas testemunhas.


Belém, Clique ou toque aqui para inserir uma data.


_______________________________________
ACSS – Seguro e Serviço


___________________________________________
Clique ou toque aqui para inserir o texto.

Testemunhas:
___________________________________________
Clique ou toque aqui para inserir o texto.
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